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Memorando n° 25/2024 

 

08 de abril de 2024. 

 

 

 

AUTORIZO! 

 

 

 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

Senhor Presidente, 

Tendo em vista as necessidades de:  

 Informática: Garantir a operacionalidade das atividades administrativas por meio 
da aquisição de equipamentos como computadores, impressoras e softwares de 

gestão. 

 Fotografia e documentação: Assegurar a documentação precisa e apropriada das 

atividades legislativas e administrativas, mediante a obtenção de câmeras 

fotográficas, filmadoras e outros dispositivos de captura de imagem. 

 Manutenção predial: Preservar a integridade e a funcionalidade dos edifícios 
utilizados pela câmara municipal por meio da aquisição de materiais para reparos 

estruturais, sistemas de climatização e elétricos, entre outros. 

 Atualização tecnológica: Adaptar-se ao progresso tecnológico em curso, 
equipamentos de informática e fotografia. 

 Eficiência operacional: Incrementar a produtividade e qualidade do trabalho 

através de investimentos em equipamentos adequados, visando a otimização dos 

processos internos e a melhoria do ambiente de trabalho para os funcionários. 

 

Encaminhamos Documento de Formulação de Demanda – DFD, para autorização de 

Vossa Senhoria. 

 

Atenciosamente, 

 
 

 

Setor Requisitante 

Ao Ilmo. Sr. 

Fernando Vitório dos Santos 

DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Boquim/SE 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 26/24 

DO: Responsável pelo Gabinete, 

Responsável pela Comunicação e 

Responsável pela Manutenção. 

PARA: Equipe de Apoio 

 08 de Abril de 2024. 

 

 

 

 

 

Estamos encaminhando Documento de Formalização de Demanda - DFD, para 

confecção do Estudo Técnico Preliminar – ETP , Termo de Referência – TR e Matriz de 

Risco, para a Aquisição de Material Permanente para a Câmara Municipal de Boquim, a ser 

realizado no mês de abril de 2024. 

 

Outrossim, considerando-se a necessidade da referida demanda, solicitamos que se 

proceda aos trâmites necessários com a maior brevidade possível. 

 

 

 

 

 

 

Responsável pelo Gabinete 

 

 

 

Responsável pela Comunicação 

 

 

 

Responsável pela Manutenção 
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

MEMORANDO: 27-2024 

 

TÍTULO: SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO E IMPACTO 

 

AO SETOR FINANCEIRO DA CÂMARA DE VEREADORES DE BOQUIM 

AO SR. RADAMES RODRIGUES FREITAS 

 

 

Informamos que o Processo Administrativo nº 05/2024, Unidade Requisitante, cujo objeto é a Aquisição de 

materiais permanentes para manter as atividades do local, foi aprovado pela autoridade competente e terá a 

contratação feita por meio de pregão eletrônico, na forma da Lei nº 14.133/2021. 

 

Dessa forma, em obediência ao mandamento legal inscrito no art.18 inciso IV, art. 72 Inciso IV (em caso de  

Dispensa); e art. 150, todos Lei nº 14.133/2021, solicito-lhe informar se a Câmara Municipal de Boquim 

possui dotação orçamentária para fazer frente à despesa do referido objeto, no valor total estimado 

R$49.412,10 (Quarenta e nove mil quatrocentos e doze reais e dez centavos) 

 

Em caso afirmativo, solicito-lhe a indicação das respectivas rubricas, programa e fonte, nos termos da 

legislação pertinente. 

 

Com o fim de atender às exigências impostas pelo art. 16, incisos I e II, da Lei Complementar nº 101, de 

4/5/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal), solicito-lhe, ainda, informar se a ação que ampara a despesa do 

objeto licitado foi classificada como projeto ou atividade na LOA – Lei Orçamentária Anual. 

 

Na hipótese de a despesa ter sido classificada na LOA como projeto, demonstrar o cumprimento das 

exigências constantes no dispositivo legal acima mencionado. 

 

 

Atenciosamente,  

 

 

Washington Menezes Silva 

Agente de Contratação 

 

Boquim, 11 de abril de 2024 
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MEMORANDO:    28-2024 

Ref. Indicação de Dotação Orçamentária 

Ao Sr  Washington Menezes Silva  
Equipe de Apoio 

 

 

Senhor Washington,  

Em atenção à solicitação subscrita por V. Exa., questionando sobre a existência de dotação orçamentária 

para a aquisição de materiais permanentes para manter as atividades desta casa legislativa, informamos 

que existe previsão de recursos e saldo orçamentário para assegurar o pagamento das despesas, 

decorrente da seguinte dotação para o ano de 2024: 

 

UO: CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM 
AÇÃO: 1002- AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS, MOBILIARIOS E VEICULOS 
4490520000 - MATERIAIS PERMANENTES PARA MANTER AS ATIVIDADES DO LOCAL 
FR: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 

 

Atenciosamente,  

 

Boquim, 11 de abril de 2024 

 

 

Radamés Rodrigues Freitas 

Chefe Departamento Administração e Finanças   

 

 

 

 

  

RADAMES RODRIGUES 
FREITAS:99794233587

Assinado de forma digital por 
RADAMES RODRIGUES 
FREITAS:99794233587 
Dados: 2024.04.11 14:43:36 -03'00'
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-
FINANCEIRO  

 
Declaro, para os fins do disposto no Inciso I do Art. 16 da Lei 
Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), que a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da 
contratação pretendida, sobre a Previsão de Repasse para o exercício de 
2021, em que ocorrerá a despesa do presente procedimento licitatório, é 
a seguinte: 
 
 
 
 
IC – Índice de comprometimento orçamentário-financeiro da despesa; 
VEC – Valor estimado da contratação p/ este exercício; 
ROF – Previsão de repasse orçamentário-financeiro anual relativo à fonte 
de recurso 
X – Percentual obtido. 
 
 

IC = 49.412,10 X 100= 1,128% 
                                               4.380.000,00 
 
 

 

 

Boquim, 11 de abril de 2024. 
 

 

 

Radamés Rodrigues Freitas 

Chefe Departamento Administração e Finanças 

 

 

RADAMES RODRIGUES 
FREITAS:99794233587

Assinado de forma digital por 
RADAMES RODRIGUES 
FREITAS:99794233587 
Dados: 2024.04.11 14:43:49 -03'00'
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COMUNICAÇÃO INTERNA 29-2024 
DA: Equipe de Apoio 
PARA: Agente de Contratação 

12 de abril  de 2024  

 

 

 

 

 

 

 

Estamos encaminhando Estudo Técnico Preliminar – ETP e o Termo de Referência - TR, para 

confecção da justificativa da Aquisição de materiais permanentes para manter as atividades do local, a 

ser realizado no mês de Abril de 2024. 
 

 

 

 

 

Responsável pela elaboração do ETP 
 

 

 

Responsável pela elaboração do TR 
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ESTADO DE SERGIPE    

CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM     

     

SOLICITAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO TÉCNICA E ORÇAMENTÁRIA.    

    

Memorando nº: 30/2024    

    

ILMO. SRª, DIRETORA DO DEP. DO CONTROLE INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BOQUIM – SERGIPE.    

    

Informamos que o Processo Administrativo nº 005/2024, Unidade Requisitante, 

Andrielle Alves Andrade – Responsável pelo Gabinete, Gabriel Santos Oliveira – Responsável pela 

Comunicação, Wesley Santos Silva – Responsável pela Manutenção, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS PERMANENTES DE INFORMÁTICA, MANUTENÇÃO E FOTOGRAFIA, foi 

recebida pela Equipe de Apoio e o Estudo Técnico Preliminar, foi aprovado pela autoridade 

competente e terá a contratação feita por meio de Pregão Eletrônico, na forma do art. 28, inc. I, da 

Lei nº 14.133/2021.  Dessa forma, em obediência ao mandamento legal inscrito no art.19, Inciso IV 

da Lei nº 14.133/2021, solicito-lhe informações acerca da ADEQUAÇÃO TÉCNICA E 

ORÇAMENTÁRIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO em epígrafe indicando se a Câmara 

Municipal de  Boquim possui dotação orçamentária para fazer frente à despesa do referido objeto, no 

valor total  estimado de R$49.412,10 (Quarenta e nove mil quatrocentos e doze reais e dez 

centavos ).    

Em caso afirmativo ou não, solicito-lhe a indicação fundamentada de sua decisão,   

por meio de parecer técnico.    

    

Com o fim de atender às exigências impostas pelo art. 16, incisos I e II, da Lei 

Complementar nº 101, de 4/5/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal), solicito-lhe, ainda, informar se a 

ação que ampara a despesa do objeto licitado foi classificada como projeto ou atividade na LOA – Lei 

Orçamentária Anual (Lei nº 14.535/2023).    

    

Na hipótese de a despesa ter sido classificada na LOA como projeto, demonstrar o cumprimento das 

exigências constantes no dispositivo legal acima mencionado.    

    

Atenciosamente,  

 

Washington Menezes Silva 

Agente de Contratação 

Boquim, 15 de abril de 2024 
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                                       PODER LEGISLATIVO 

                                              CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM 

                                     DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO            

 

PARECER CONTROLE INTERNO Nº 06/2024 

 

Em atendimento à determinação contida no inciso II do Art.169 da Lei 14.133, que analisou 
integralmente os autos do processo, referente ao procedimento de Pregão Eletrônico N° 

01/2024, que tem como Aquisição de Materiais Permanentes para manter as atividades da  

Câmara Municipal de Boquim/SE.  

 

DO PROCESSO 

 

Tratam os autos de procedimento de Pregão Eletrônico N° 01/2024, que tem como Aquisição 

de Materiais Permanentes para manter as atividades da  Câmara Municipal de 

Boquim/SE.  

. O processo tem fundamento art. 17 da Lei nº 14.133/2021, apontado no processo como 
fundamento legal para a contratação pretendida. 

 

COMPONENTES DO PROCESSO 

- Solicitação apresentada pelo setor demandante. 

- Documento de Formalização de Demanda. 
-Encaminhamento do documento de formalização de demanda para confecção do Estudo 

técnico preliminar e minuta do termo de referência. 

- Estudo técnico preliminar. 

- Matriz de Risco. 
- Minuta do Termo de referência. 

- Pesquisa de mercado. 

- Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários apresentados 

pelo setor finaceiro. 

- Resposta do setor financeiro com o impacto orçamentário 

- Encaminhamento para confecção da Justificativa 

- Justificativa da contratação 

- Pedido de Parecer ao Departamento de Controle Interno acostado da minuta do edital.  

 

CONCLUSÃO 

Conforme solicitado pelo agente de contratação, quanto a adequação técnica e orçamentária do 

processo administrativo em epígrafe, quanto a previsão de dotação orçamentária para fazer frente 

à despesa do referido objeto, no valor total estimado de R$49.412,10 (Quarenta e nove mil 

quatrocentos e doze reais e dez centavos). Assegura o Departamento de controle interno desta 

Casa Legislativa que há previsão orçamentária para a referida contratação, respasdada na Lei 
Anual Orçamentária sob montante geral atual disponível de estimado R$ 100,000,00 (Cem mil 

reais) . Confome anexo abaixo, referente ao QDD – Quadro de detalhamento da Despesa 2024: 
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                                       PODER LEGISLATIVO 

                                              CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM 

                                     DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO            

 
Bem como previsto no Plano de Contratação Anual publicado e disponível no Portal Nacional 

de Contratações Públicas abaixo demonstrado:  

 

 
 

Conclui-se, que o processo administrativo em tela esgotou legalmente todas as etapas 

obrigatórias até a presente manifestação deste setor de controle interno. Diante do exposto, 
concluímos que os autos se assemelham estarem revestidos da legalidade necessária. 

MANIFESTA-SE, portanto: 

Pela possibilidade de prosseguir o presente para fins da realização das demais fases, observando-
se, para tanto, os prazos e disposições legais atinentes à matéria, inclusive atentando quanto à 

obrigatoriedade de sua publicação. 

Encaminha-se os autos ao Departamento Jurídico desta Casa Legislativa, para o conhecimento 
desta manifestação e adoção das providências cabíveis, pois o referido processo encontra-se 

apto a gerar despesas a Câmara Municipal de Boquim/SE. 

É o Parecer, salvo melhor juízo 

                                                                                                   

 Boquim/SE 16 de Abril de 2024 
                                    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTROLE INTERNO 
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ESTADO DE SERGIPE   

CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM    
  
  

  

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO PARA CONTROLE PRÉVIO DE 

LEGALIDADE  

  

Memorando nº:31/2024   
  
ILMO. SR, CHEFE DO DEPARTAMENTO JURÍDICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM -   
SERGIPE  
  

  

Informamos que o Processo Administrativo nº 006/2024, Unidade Requisitante, 

cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES DE INFORMÁTICA, 

MANUTENÇÃO E FOTOGRAFIA, foi recebido pela Equipe de Apoio e o Estudo Técnico 

Preliminar, foi aprovado pela autoridade competente e terá a contratação feita por meio de Pregão 

Eletrônico, na forma do art. 28, inc. I, da Lei nº 14.133/2021.  

  

Dessa forma, em obediência ao mandamento legal inscrito no art. 53, § 1º, inciso I e II 

c/c e art. 19 inciso IV, todos Lei nº 14.133/2021, solicito-lhe elaboração do Parecer Jurídico 

informando a (in)adequação do processo administrativo em epígrafe com a legislação vigente, 

a fim de realizar o controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.   

  

  

Atenciosamente,   

  

  

Washington Menezes Silva  

Agente de Contratação  

  

Boquim, 15 de abril de 2024.   

  

  



 

ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM 
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PARECER JURÍDICO nº 12/2024  – DEPARTAMENTO JURÍDICO 
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 

 

PARECER: 

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LEI Nº 
14.133/2021. ANÁLISE DE MINUTA DO EDITAL. 
PREGÃO ELETRÔNICO. AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE DE INFORMÁTICA, FOTOGRAFIA E 
EQUIPAMENTO DE MANUTENÇÃO PREDIAL ENTRE 
OUTROS. LEGALIDADE. 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de consulta jurídica para fins de aquisição de materiais 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES DE INFORMÁTICA, 

MANUTENÇÃO E FOTOGRAFIa, objetivando atender os diversos departamentos 

da Câmara Municipal de Boquim, a ser realizado por meio de licitação na 

modalidade Pregão, na forma eletrônica, com fulcro na Nova Lei de Licitações e 

Contratos – Lei nº 14.133/2021. 

Neste cenário, vieram os autos contendo: Os documentos de 

formalização da demanda (exarados em fls. 04 a 06), que apresenta as 

justificativas das necessidades de contratação bem com a descrição dos itens 

necessários. 

Igualmente, constam, além da autorização para instauração do 

procedimento, o estudo técnico preliminar (fls. 08/16), a pesquisa de mercado (fls. 

19/36), o termo de referência (fls. 39/53), bem como a minuta do respectivo Edital 

licitatório (fls. 76/94). Ausente a portaria de designação da pregoeira e da equipe 

de apoio. 

Vieram os autos para análise jurídica desta Procuradoria 
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Municipal, tendo sido recebido com as laudas numeradas em fls. 01 a 97. 
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.  

 

A o  f i n a l ,  i m p o r t a n t e  i n f o r m a r  o  

v a l o r  e s t i m a d o  é  d e  R $ 4 9 . 4 1 2 , 1 0  ( Q u a r e n t a  

e  n o v e  m i l  q u a t r o c e n t o s  e  d o z e  r e a i s  e d e z  

c e n t a v o s  ) .  

Após a instrução processual, por meio de vários atos exarados 

(pesquisas mercadológicas, despachos de mero expediente, autorização, declaração 

orçamentária, dentre outros) devidamente ratificados pelos seus agentes públicos 

responsáveis, veio para consulta jurídica quanto à legalidade tão somente da minuta 

do Edital, em seus aspectos estritamente jurídicos, conforme Memorando em fls. 

retro. 

É o breve relatório . P a s s a m o s  a  a n á l i s e  

j u r í d i c a .  

 

II – PARECER – DA ANÁLISE JURÍDICA 

Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens 

presentes em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase 

preparatória, contendo todos os elementos exigidos, resta evidente que o Edital do 

Pregão Eletrônico atende as determinações expressas na NLLC. 

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame, 

desde a sua origem é o previsto na NLLC, assim, sob esta perspectiva, o Edital 

encontra-se em perfeita consonância com a Lei nº 14.133/2021. 

 

Importante destacar que tanto a abertura de certame quanto a sua 

instrução serão realizadas sob a responsabilidade do Agente de Contratação ou 

Pregoeiro (a) designado (a), bem como pela respectiva equipe de apoio, sem 

qualquer gerência ou intervenção desta Assessoria jurídica. 

 

Sabe-se que a Administração Pública só pode atuar em conformidade 
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com os princípios basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art. 37, 

caput, abaixo transcrito: 

 

 

 

 

 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
daUnião, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência...”. 

 

O artigo 18 e incisos da Lei nº 14.133/2021 estabelece todos os 

elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação 

pública, senão vejamos: 

“Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o 

plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 

12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, 

bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na 

contratação, compreendidos”: I -a descrição da necessidade da 

contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que 

caracterize o interesse público envolvido; II - a definição do objeto 

para o atendimento da necessidade, por meio de termo de 

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso; III - a definição das condições de execução e 

pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições 

de recebimento; I- o orçamento estimado, com as composições 

dos preços utilizadospara sua formação; II- a elaboração do edital 

de licitação; III- a elaboração de minuta de contrato, quando 

necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do edital de 

licitação; IV- o regime de fornecimento de bens, de prestação de 

serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia, 

observados os potenciais de economia de escala; V- a modalidade 

de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 

adequação e eficiência da forma de combinação dessesparâmetros, 

para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de 

contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 

considerado todo o ciclo de vida do objeto; VI- a motivação 

circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de 

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas 
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de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de 

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com 

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das 

regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; VII- a 

análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitaçãoe 

a boa execução contratual”. 

 

 

 

 

 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo 

de contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das 

justificativas para  a sua contratação. Há autorização da autoridade competente 

para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a 

pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de 

referência, a portaria de designação da pregoeira e da equipe. 

 

Neste contexto, é possível aferir que os autos atendem as exigências 

mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da 

necessidade pública. E, nos termos apresentados na justificativa de 

contratação, resta evidente a sua necessidade, tendo em vista uma prestação 

de serviço de interesse público. 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência 

elaborado a partir do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: 

definição do objeto, justificativa e objetivo da licitação, classificação dos objetos 

comuns, prazo de entrega e condições de execução, condições de pagamento, 

dotação orçamentária, deveres da Contratante e da Contratada, fiscalização do 

contrato, revisão de preços, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, 

por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 

14.133/2021. 

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos 

possuem os seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de 

contratação e justificativa, especificação técnica e quantitativo do objeto, 
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alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitação, obrigações 

mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados pretendidos, 

justificativa para a formação do lote único, riscos e declaração de viabilidade, 

portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e 

disposto no §1º e incisos do artigo 18 da NLLC. 

 

 

 

 

Sendo constatado que a fase preparatória do certame se encontra 

em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de 

contratação nesta nova sistemática de licitações públicas. 

2.1 - DA MINUTA DO EDITAL 
 

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é 

um dos elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, 

tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo dois anexos, quais sejam: O 

termo de referência e a minuta do contrato. 

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens 

descriminados: Sessão pública, definição do objeto, recursos orçamentários, 

condições de participação, encaminhamento e elementos da proposta, formulação 

dos lances, aceitabilidade e classificação da proposta, habilitação, recurso, 

adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e impugnação 

ao edital, disposiçõesfinais e foro de julgamento. 

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital 

estão definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 

25 da Lei nº 14.133/2021, que assim dispõe: 

“Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as 

regras relativas à convocação, ao julgamento, à 

habilitação, aos recursos eàs penalidades da licitação, à 
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fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e 

às condições de pagamento”. 

 
Por se tratar de fornecimento de objeto de forma imediata e não 

parcelada, não se faz necessário que o acordo firmado seja devidamente 

instrumentalizado em contrato. 

 

 

 

 

Em oportuno, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a 

modalidadede licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua 

forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se 

enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho 

passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, cf. o 

disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 

III - CONCLUSÃO 

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei nº 

14.133/2021, especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida 

obediência aos ditames da NLLC, razão pela qual conclui-se pela aprovação e opina-

se pelo prosseguimento do processo, com a observância desde já das publicações e 

do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a abertura da sessão pública, conforme 

determinado pelo artigo 55, inciso I, alínea “a” da Lei nº14.133/2021. 

 Destarte, recomendamos que os presentes autos sejam 

encaminhados ao Controle Interno da Câmara Municipal de Boquim, após a 

homologação e adjudicação, com a conclusão da contratação, até da liquidação do 

pagamento 
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Boquim/SE, 17 de abril de 2024 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Maykem Hilton Soares Viera 

Advogado OAB/SE 7.149 

Departamento Jurídico da CMB 
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